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Secretaria de Administração
Divisão de Licitação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

D E C R E T O Nº 05/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando as disposições da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezem-
bro de 2003;
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.738/11, de 9 de dezembro 
de 2011;

D   E   C   R   E   T   A

Art. 1º. Ficam reajustados, a partir de 1º de janeiro de 2017, os benefícios de 
Aposentadorias e Pensões concedidos pelo Município de Cianorte e pagos pela 
Caixa de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Públicos Municipais de Ci-
anorte – CAPSECI, com base na Emenda Constitucional nº 41/2003, calculados 
conforme o previsto no § 8º, do art. 40, da Constituição Federal e no art. 2º, da 
Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, e em conformidade 
com as disposições da Lei Municipal nº 3.738/11, de 09 de dezembro de 2011, 
com os índices abaixo especificados:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE 
______________________________________________________________________________________________________________ 

ESTADO DO PARANÁ 

  
C e n t r o  C í v i c o  E d n o  G u im a r ã e s ,  n º  1 0 0  –  C E P  8 7 2 0 0 - 1 2 7  –  C ia n o r t e  –  P R  

F o n e / F a x :  (4 4 )  3 6 1 9 - 6 2 0 0  –  (4 4 )  3 6 1 9 - 6 3 0 0  
w w w . c ia n o r t e . p r . g o v . b r  

 
 

Data de início do Benefício Reajuste (%) 
Até janeiro de 2016   6,43% 
Em fevereiro de 2016   4,97% 
Em março de 2016   4,01% 
Em abril de 2016   3,56% 
Em maio de 2016   2,92% 
Em junho de 2016   2,02% 
Em julho de 2016   1,60% 
Em agosto de 2016   1,02% 
Em setembro de 2016   0,64% 
Em outubro de 2016   0,56% 
Em novembro de 2016   0,35% 
Em dezembro de 2016   0,22% 

  

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de janeiro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

D E C R E T O  Nº 006/17 
 
 

Abre crédito adicional suplementar autorizado pela Lei 
Municipal nº 4.853/16, de 15 de dezembro de 2016, e dá 
outras providências. 

 
 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

D   E   C   R   E   T   A 
 
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
262.740,00 (duzentos e sessenta e dois mil e setecentos e quarenta reais), para reforço das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 
08.03.1030200262.142. Rateio pela Participação no Consórcio de Urgência e Emergência do 
Noroeste do Paraná 
3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público (Fonte 3303).. R$ 71.050,00 
3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público  (Fonte 3496).. R$ 180.830,00 
3.3.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público  (Fonte 3496).. R$ 10.860,00 
 Total........................................................................................... R$ 262.740,00 
 Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com os recursos, em 
igual importância, provenientes de: 

 
I. 

Superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício 
de 2016, conforme disposto no Art.43, § 1º, da Lei nº 4.320/64, 
nas seguintes fontes: 
303 – Saúde Percentual Vinculado.............................................. 
496 – Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial....... 

 
 
 
R$ 
R$ 

 
 
 

71.050,00 
191.690,00 

 Total........................................................................................ R$ 262.740,00 
 Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 16 de janeiro de 2017. 
 
 
 

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO 
PREFEITO 

Gabinete do Prefeito
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MUNICÍPIO DE CIANORTE

EXTRATO DA ATA Nº. 115/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 58/2016, homologado em 
19/04/2016.
Valor Homologado: R$ 12.399,00 (Doze mil trezentos e noventa e nove reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de troféus e medalhas para 
premiação nas competições realizadas e apoiadas pela Secretaria de Esportes 
e Lazer.
Empresa: ESTAÇÃO ESPORTE INDÚSTRIA E COMERCIO DE MATERI-
AIS ESPORTIVOS LTDA - EPP.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário Valor Total 

1 15 UN 

troféu com 160 a 163 cm de altura, com base 
redonda com 31,8 cm de largura em polímero na cor 
preta, estatueta superior trocável de acordo com o 

solicitado. demais caracrerísticas conforme termo de 
referência. 

VITÓRIA R$ 397,00 R$ 5.955,00 

5 150 UN 

troféus personalizados artesanal em madeira. 
estrutura e base em madeira tratada, envernizada, 

laqueada lisa ou laqueada marmorizada, com 
aproximadamente 30 cm de altura. personalizáveis 
com qualquer tipo de arte e gravação de acordo com 

o tema solicitado. 

VITÓRIA R$ 27,00 R$ 4.050,00 

7 900 UN 

medalha retangular fundida em liga metálica de 
zamak, com o tamanho de 60 mm por 80 mm e 
centro liso com 35 mm de diâmetro. com bordas 

raiadas e polidas com a figura de dois ramos e uma 
tocha olímpica em alto relevo.  espessura de 3 mm. 

adesivo personalizado com impressão a laser. 
metalizada nas cores dourada, prata e bronze. com 
fita de cetim nas cores azul, vermelha ou verde com 

2,5 cm de largura. 

VITÓRIA R$ 2,66 R$ 2.394,00 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 19 de Abril de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 116/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 58/2016, homologado em 
19/04/2016.
Valor Homologado: R$ 21.635,00 (Vinte e um mil seiscentos e trinta e cinco 
reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de troféus e medalhas para 
premiação nas competições realizadas e apoiadas pela Secretaria de Esportes 
e Lazer.
Empresa: A. TARTARI & CIA LTDA - ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

2 20 UN 

troféu com 105 a 107 cm de altura, com base octogonal com 
26,5 cm de largura em polímero na cor preta, estatueta 

superior trocável de acordo com o solicitado. quatro colunas 
em canos com frisos na cor prata com suportes metalizados na 

cor dourada. uma base de madeira octogonal na cor preta 
adornadas com estatuetas fixas de águias metalizadas na cor 
dourada. na parte superior desta base um suporte metalizado 

na cor dourada com anel na cor prata. taça fechada metalizada 
na cor prata com 34,5 cm de largura a partir das alças. 
plaqueta em latão para gravação. demais componentes 

metalizados na cor dourada. 

Vitória R$ 
171,00 

R$ 
3.420,00 

3 20 UN 

troféu com altura de 80 a 83 cm, base octogonal com 26,5 cm 
de largura em polímero na cor preta. bola metalizada na cor 

dourada com anel metalizado na cor prata. taça metalizada na 
cor dourada com 34,50 cm de largura a partir das alças. 

tampa da taça e alças metalizadas na cor dourada, estatueta 
superior trocável de acordo com o solicitado. plaqueta em latão 

para gravação. 

Vitória R$ 
162,00 

R$ 
3.240,00 

4 250 UN 

troféu com altura de 29 á 32 cm, base quadrada com 7,60 cm 
de largura em polímero na cor preta. taça metalizada na cor 

dourada com 12 cm de largura a partir das alças. tampa 
metalizada na cor dourada. estatueta superior trocável de 
acordo com o solicitado. plaqueta em latão para gravação. 

Vitória R$ 19,90 R$ 
4.975,00 

6 2.500 UN 

medalha redonda fundida em liga metálica de zamak, com 50 a 
55 mm de diâmetro. espessura de 3 mm. metalizada nas cores 
dourada, prata e bronze. de um lado gravado em baixo relevo 
honra ao mérito e do outro lado adesivo personalizado com 

impressão a laser. medalha acompanhada de fita de cetim nas 
cores azul, vermelha ou verde com 2,5 cm de largura. 

Vitória R$ 4,00 R$ 
10.000,00 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 19 de Abril de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 117/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 41/2016, homologado em 
19/04/2016.
Valor Homologado: R$ 26.700,00 (Vinte e seis mil e setecentos reais).

Objeto: Registro de Preços visando à Contratação de serviços de locação de 
palco e tenda para realização de eventos do Município de Cianorte.
Empresa: TRIVILIN & SILVA LTDA ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Valor 
Unitário Valor Total 

1 6 UN 

 
diária de locação de palco medindo 5x8 metros e 
altura mínima de 1,50 metro (distância entre o 

chão e o piso do palco), com: 
cobertura/fundo/lateral em lona ou material de 

qualidade superior, escada com chapas 
antiderrapante, corrimões e house mix - incluindo 

montagem e desmontagem 

R$ 1.500,00 R$ 9.000,00 

2 6 UN 

diária de locação de palco medindo 10x7 metros e 
altura mínima de 1,50 metro (distância entre o chão 
e o piso do palco), com: cobertura/fundo/lateral em 
lona ou material de qualidade superior, escada com 

chapas antiderrapante, corrimões e house mix - 
incluindo montagem e desmontagem 

R$ 2.200,00 R$ 13.200,00 

3 3 UN 
diária de locação de tenda de treliça de alumínio com 

medida de 13x10m - incluindo montagem e 
desmontagem 

R$ 1.500,00 R$ 4.500,00 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 19 de Abril de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 118/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 40/2016, homologado em 
19/04/2016.
Valor Homologado: R$ 6.966,00 (Seis mil novecentos e sessenta e seis reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de peças e contratação de ser-
viços de chaveiro para Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.
Empresa: CASA DAS FECHADURAS BOLINHA LTDA - ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Marca Valor Unitário Valor Total 

1 100 UN serviço de cópia de chave plana para fechadura e 
cadeado. GOLD R$ 4,80 R$ 480,00 

2 20 UN prestação de serviço de cópia de chave tetra GOLD R$ 12,00 R$ 240,00 

3 40 UN serviço de troca de miolo de chave, qualquer 
modelo - R$ 36,00 R$ 1.440,00 

4 50 UN cadeado número 40 mm PADO R$ 21,00 R$ 1.050,00 
5 50 UN cadeados n° 30mm PADO R$ 14,40 R$ 720,00 

6 40 UN fechadura padrão com 03 chaves para porta de 
ferro colocado STAM R$ 75,90 R$ 3.036,00 

 
 Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 19 de Abril de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 403/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 316/2016, homologado em 
17/10/2016.
Valor Homologado: R$ 14.848,70 (quatorze mil oitocentos e quarenta e oito 
reais e setenta centavos). 
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de uniformes para profissionais 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
Empresa: GALERIA DOS ESPORTES – EIRELI - EPP.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

1 1.250 UN 

camiseta branca, manga curta, na malha poliviscose com 
composição 65% poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida(4 cores) e 
estampa nas costas, tamanhos pp, p, m e g. Conforme termo 

de referência. 

GALERIA 
DOS 

ESPORTES 
7,43 9.287,50 

5 530 UN 

camiseta/baby look branca, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos pp, p, m, g. Conforme termo de referência. 

GALERIA 
DOS 

ESPORTES 
7,29 3.863,70 

6 200 UN 

camiseta/baby look branca, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos gg e exgg. Conforme termo de referência. 

GALERIA 
DOS 

ESPORTES 
7,25 1.450,00 

15 20 UN 

camiseta/baby look nude, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos pp, p, m, g. Conforme termo de referência. 

GALERIA 
DOS 

ESPORTES 
9,90 198,00 

16 5 UN 

camiseta/baby look nude, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos gg e exgg. Conforme termo de referência. 

GALERIA 
DOS 

ESPORTES 
9,90 49,50 

 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de outubro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO
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MUNICÍPIO DE CIANORTE

EXTRATO DA ATA Nº. 404/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 316/2016, homologado em 
17/10/2016.
Valor Homologado: R$ 7.364,40 (sete mil trezentos e sessenta e quatro reais e 
quarenta centavos). 
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de uniformes para profissionais 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
Empresa: UNIFORMES IRMÃOS AVELAR LTDA - EPP.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

2 250 UN 

camiseta branca, manga curta, na malha poliviscose com 
composição 65% poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida(4 cores) e 
estampa nas costas, tamanhos gg e exgg. Conforme termo de 

referência. 

4 
IRMÃOS 8,20 2.050,00 

3 210 UN 

camiseta branca, manga longa, na malha poliviscose com 
composição 65% poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida(4 cores) e 
estampa nas costas, tamanhos pp, p, m e g. Conforme termo de 

referência. 

4 
IRMÃOS 9,44 1.982,40 

7 300 UN 

camiseta rosa ou pink, na malha poliviscose com composição 65% 
poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e acabamento em tape, 
com estampa na frente colorida(4 cores) e estampa nas costas, 

tamanhos pp, p, m e g. arte inclusa. Conforme termo de referência. 

4 
IRMÃOS 9,24 2.772,00 

25 50 UN 
avental para cozinha decote v, que amarra dos lados, bordado, na 

cor nude, em tecido microfibra, na composição 100% poliester, 
tamanhos p, m e g. Conforme termo de referência. 

4 
IRMÃOS 8,90 445,00 

26 10 UN 
avental para cozinha decote v, que amarra dos lados, bordado, na 

cor nude, em tecido microfibra, na composição 100% poliester, 
tamanhos gg e exgg. Conforme termo de referência. 

4 
IRMÃOS 11,50 115,00 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de outubro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 405/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 316/2016, homologado em 
17/10/2016.
Valor Homologado: R$ 9.613,80 (nove mil seiscentos e treze reais e oitenta 
centavos). 
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de uniformes para profissionais 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
Empresa: CPN INDUSTRIA E COMERCIO DE COLCHÕES E CON-
FECÇÕES LTDA - ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

4 50 UN 

camiseta branca, manga longa, na malha poliviscose com 
composição 65% poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida(4 
cores) e estampa nas costas, tamanhos gg e exgg. Conforme 

termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 9,48 474,00 

8 200 UN 

camiseta rosa ou pink, na malha poliviscose com 
composição 65% poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida(4 
cores) e estampa nas costas, tamanhos gg e exgg. arte 

inclusa. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 9,27 1.854,00 

9 300 UN 

camiseta azul, na malha poliviscose com composição 65% 
poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e acabamento em 
tape, com estampa na frente colorida(4 cores) e estampa nas 
costas, tamanhos pp, p, m e g. arte inclusa. Conforme termo 

de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 9,25 2.775,00 

10 200 UN 

camiseta azul, na malha poliviscose com composição 65% 
poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e acabamento em 
tape, com estampa na frente colorida(4 cores) e estampa nas 
costas, tamanhos gg e exgg. arte inclusa. Conforme termo de 

referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 9,25 1.850,00 

11 50 UN 

camiseta/baby look azul claro, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling 

e acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos pp, p, m, g. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 8,59 429,50 

12 50 UN 

camiseta/baby look azul claro, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling 

e acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos gg e exgg. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 8,59 429,50 

13 150 UN 

camiseta/baby look verde claro, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling 

e acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos pp, p, m, g. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 8,58 1.287,00 

14 60 UN 

camiseta/baby look verde claro, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling 

e acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos gg e exgg. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 8,58 514,80 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de outubro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 406/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público 
o procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 316/2016, homologado em 
17/10/2016.

Valor Homologado: R$ 18.628,00 (dezoito mil seiscentos e vinte e oito reais). 
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de uniformes para profissionais 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
Empresa: XAVIER BRINDES LTDA - ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

4 50 UN 

camiseta branca, manga longa, na malha poliviscose com 
composição 65% poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida(4 
cores) e estampa nas costas, tamanhos gg e exgg. Conforme 

termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 9,48 474,00 

8 200 UN 

camiseta rosa ou pink, na malha poliviscose com 
composição 65% poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e 

acabamento em tape, com estampa na frente colorida(4 
cores) e estampa nas costas, tamanhos gg e exgg. arte 

inclusa. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 9,27 1.854,00 

9 300 UN 

camiseta azul, na malha poliviscose com composição 65% 
poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e acabamento em 
tape, com estampa na frente colorida(4 cores) e estampa nas 
costas, tamanhos pp, p, m e g. arte inclusa. Conforme termo 

de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 9,25 2.775,00 

10 200 UN 

camiseta azul, na malha poliviscose com composição 65% 
poliéster, 35% viscose , malha anti-piling e acabamento em 
tape, com estampa na frente colorida(4 cores) e estampa nas 
costas, tamanhos gg e exgg. arte inclusa. Conforme termo de 

referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 9,25 1.850,00 

11 50 UN 

camiseta/baby look azul claro, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling 

e acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos pp, p, m, g. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 8,59 429,50 

12 50 UN 

camiseta/baby look azul claro, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling 

e acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos gg e exgg. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 8,59 429,50 

13 150 UN 

camiseta/baby look verde claro, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling 

e acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos pp, p, m, g. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 8,58 1.287,00 

14 60 UN 

camiseta/baby look verde claro, na malha poliviscose com 
composição 65% poliester, 35% viscose, malha anti - pilling 

e acabamento em tape, com estampa na frente colorida, 
tamanhos gg e exgg. Conforme termo de referência. 

CONFECÇÕES 
APUCARANA 8,58 514,80 

 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de outubro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 406/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 316/2016, homologado em 
17/10/2016.
Valor Homologado: R$ 18.628,00 (dezoito mil seiscentos e vinte e oito reais). 
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de uniformes para profissionais 
da Secretaria Municipal de Saúde. 
Empresa: XAVIER BRINDES LTDA - ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

17 70 UN 
jaleco masculino manga longa, em tecido gabardine branco, na 

compisição 100% poliester, bordado, tamanhos p,m, g. Conforme 
termo de referência. 

XAVIER 29,50 2.065,00 

18 50 UN 
jaleco masculino manga longa, em tecido gabardine branco, na 

compisição 100% poliester, bordado, tamanhos gg e exgg. Conforme 
termo de referência. 

XAVIER 28,90 1.445,00 

19 380 UN 
jaleco feminino manga longa, em tecido gabardine branco, na 

compisição 100% poliester, bordado, tamanhos pp, p,m, g. Conforme 
termo de referência. 

XAVIER 24,40 9.272,00 

20 110 UN 
jaleco feminino manga longa, em tecido gabardine branco, na 

compisição 100% poliester, bordado, tamanhos gg e exgg. Conforme 
termo de referência. 

XAVIER 21,80 2.398,00 

21 110 UN 
jaleco feminino no modelo cava quadrada, na cor verde claro, tecido 
microfibra, na compisição 100% poliester, bordado, tamanhos pp, p, 

m, g. Conforme termo de referência. 
XAVIER 21,80 2.398,00 

22 25 UN 
jaleco feminino no modelo cava quadrada, na cor verde claro, tecido 
microfibra, na compisição 100% poliester, bordado, tamanhos gg e 

exgg. Conforme termo de referência. 
XAVIER 30,00 750,00 

23 5 UN 
jaleco masculino no modelo cava quadrada, na cor verde claro, 

tecido microfibra, na compisição 100% poliester, bordado, tamanhos 
pp, p, m, g. Conforme termo de referência. 

XAVIER 30,00 150,00 

24 5 UN 
jaleco masculino no modelo cava quadrada, na cor verde claro, 

tecido microfibra, na compisição 100% poliester, bordado, tamanhos 
gg e exgg. Conforme termo de referência. 

XAVIER 30,00 150,00 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de outubro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 407/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Presencial sob nº 337/2016, homologado em 
17/10/2016.
Valor Homologado: R$ 35.587,50 (trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos). 
Objeto: Registro de Preços visando à Contratação de empresa para fornecimento 
de marmitex para a Secretaria Municipal de Saúde. 
Empresa: RENATO MAGRON – ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 31/12/2016.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 
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Item Qtde Unid. Descrição Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1 3.750 UN 

unidades de marmitex em embalagem de isopor tamanho "m", (contendo: 
arroz, feijão, batata, macarrão, legumes cozidos, 03 (três) tipos de carne e 01 

(uma) panqueca). acompanhando 01(uma) fruta (laranja ou maçã), com 
guardanapo, garfo e faca descartável 

R$ 9,49 R$ 
35.587,50 

 

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 17 de outubro de 2016. 

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 475/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 366/2016, homologado em 
19/12/2016.
Valor Homologado: R$ 146.598,00 (Cento e quarenta e seis mil quinhentos e 
noventa e oito reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de medicamentos para dis-
tribuição gratuita na Rede de Atenção Básica de Saúde e na Assistência Far-
macêutica aos pacientes. 
Empresa: A.D.DAMINELLI – ME.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços: 

 
 
  

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

35 40 Lot codeína 30mg. lote com 1000 comprimidos. CRISTALIA 1.155,00 46.200,00 
46 18 Lot estrogênios conjugados 0,3mg. lote com 280 comprimidos. WYETH 264,00 4.752,00 

65 200 Frc hipromelose 0,5%, solução oftálmica. frasco com no mínimo 
10ml. ALLERGAN 11,44 2.288,00 

71 800 Frc lactulose 667mg/ml, xarope. frasco com copo medida e no 
mínimo 120ml. SEM 7,86 6.288,00 

96 133 Lot oxcarbazepina 600mg. lote com 600 comprimidos. RANBAXY 550,00 73.150,00 
136 6.000 Cmd ondansentrona  4mg. comprimido. BIOLAB 2,32 13.920,00 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 19 de dezembro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
EXTRATO DA ATA Nº. 480/2016 DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Cianorte, através da Divisão de Licitações, torna público o 
procedimento administrativo denominado Registro de Preços realizado por 
este Município mediante Pregão Eletrônico sob nº 366/2016, homologado em 
19/12/2016.
Valor Homologado: R$ 201.225,00 (Duzentos e um mil duzentos e vinte e cinco 
reais).
Objeto: Registro de Preços visando à Aquisição de medicamentos para dis-
tribuição gratuita na Rede de Atenção Básica de Saúde e na Assistência Far-
macêutica aos pacientes. 
Empresa: CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
Prazo da Ata de Registro de Preços: 12 meses.
Itens constantes da Ata de Registro de Preços:

 
 
 

Item Qtde Unid. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total 
R$ 

6 2.000 Frc ácido fólico 0,2mg/ml, solução oral gotas. frasco com no 
mínimo 20ml. NATULAB   7,08  14.160,00 

12 7.700 Lot amoxicilina 500mg + clavulanato de potássio 125mg. lote 
com 10 comprimidos. GLAXO   8,80  67.760,00 

26 210 Lot cefalexina 500mg. lote com 1000 comprimidos. AUROBINDO   500,00  105.000,00 

33 450 Lot cloreto de sódio 9mg/ml, solução nasal. lote com 10 frascos 
conta gotas e com no mínimo 30ml. NATULAB   2,90  1.305,00 

119 50 Lot valproato de sódio 288mg, equivalente a 250mg de ácido 
valpróico. lote com 1000 comprimidos. ABBOTT   260,00  13.000,00 

 
Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 19 de dezembro de 2016.

Claudemir Romero Bongiorno 
Prefeito

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
464/2016 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA 
SPAGOLLA & B. SILVA LTDA ORIUNDO DA LICITAÇÃO MODALIDADE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 374/2016.

CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 

Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e

CONTRATADA:
SPAGOLLA & B. SILVA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na 
cidade de Cianorte, Estado do Paraná, à Rodovia PR 323 Km 70, CEP 87.209-
400, telefone (44) 3631-6059, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.548.849/0001-
55, neste ato representada pelo seu sócio administrador, o Sr. Pedro de Mo-
raes Spagolla, portador da Cédula de Identidade RG nº 9086946 e do CPF nº 
068.541.849-91, residente e domiciliado em Cianorte/PR.

Cláusula Primeira:
Esse termo aditivo tem por objeto realinhar os preços da presente Ata de Registro 
de Preço à partir de 10/01/2017, acrescentando a Ata o valor de R$ 124.240,00 
(cento e vinte e quatro mil e duzentos e quarenta reais). O valor unitário reajus-
tado e o saldo da Ata são demonstrados no quadro abaixo:

 

 

Item Quantidade 
(litros) saldo Descrição Valor unitário 

(R$) 
Valor unitário 

realinhado (R$) 
Acréscimo 
Total (R$) 

1 110.625 litro de óleo diesel s10 2,93 3,09 17.700,00 

2 471.750 óleo diesel s500. 2,83 2,99 75.480,00 

5* 36.875 litro de óleo diesel s10 (reservado cota) 2,93 3,09 5.900,00 

6* 157.250 óleo diesel s500. (reservado cota) 2,83 2,99 25.160,00 
 
 
 Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata 
de Registro de Preço ora aditada, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquela, a fim de que juntos produzam um só efeito.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 12 de janeiro de 2017.

      Claudemir Romero Bongiorno                Pedro de Moraes Spagolla
                   PREFEITO                             SPAGOLLA & B. SILVA LTDA

CONTRATANTE                                    CONTRATADA
 

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 
465/2016 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE CIANORTE E A EMPRESA 
AUTO POSTO 70 CENTRO LTDA ORIUNDO DA LICITAÇÃO MODALI-
DADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 374/2016.

CONTRATANTE:
Município de Cianorte, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede no Centro Cívico no 100, inscrita no CNPJ/MF no 
76.309.806/0001-28, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, 
Sr. Claudemir Romero Bongiorno, portador da Cédula de Identidade RG n ° 
1.554.531-3, e do CPF no 258.569.019-91 e
CONTRATADA:
AUTO POSTO 70 CENTRO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de Cianorte, Estado do Paraná, à Avenida Goiás 26, CEP 87.200-
151, telefone (44) 3018-2828, inscrita no CNPJ sob nº 23.119.737/0001-23, ne-
ste ato representada pelo Sr. Fabiano Bernardino da Silva, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.327.063-8 e do CPF nº 016.465.319-81, residente e do-
miciliado em Cianorte/PR.
Cláusula Primeira:
Esse termo aditivo tem por objeto realinhar os preços da presente Ata de Regis-
tro de Preço à partir de 10/01/2017, acrescentando a Ata o valor de R$ 37.077,60 
(trinta e sete mil setenta e sete reais e sessenta centavos). O valor unitário reajus-
tado e o saldo da Ata são demonstrados no quadro abaixo:

 

 

Item Quantidade 
(litros) saldo Descrição Valor unitário 

(R$) 
Valor unitário 

realinhado (R$) 
Acréscimo 
Total (R$) 

3 167.558 gasolina comum 3,73 3,89 26.809,28 

4 11.100 litro de etanol (álcool hidratado) 2,73 2,85 1.332,00 

7* 55.852 gasolina comum (reservado cota) 3,73 3,89 8.936,32 

 
 
 
Cláusula Segunda:
Ficam ratificadas em todos os termos e condições as demais cláusulas da Ata 
de Registro de Preço ora aditada, ficando este Termo fazendo parte integrante e 
complementar daquela, a fim de que juntos produzam um só efeito.

Paço Municipal Wilson Ferreira Varella, 12 de janeiro de 2017.

Claudemir Romero Bongiorno                     Fabiano Bernardino da Silva
             PREFEITO                                 AUTO POSTO 70 CENTRO LTDA
        CONTRATANTE                                             CONTRATADA

ORIGINAL ASSINADO NO PROCESSO
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MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 020/2017-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 005/2017 da Divisão de Administração da Se-
cretaria Municipal de Saúde, de 09/01/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
NEROMI DE FÁTIMA DA SILVA SANTANA, ocupante do cargo efetivo de 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, no período de 09/01/2017 à 16/01/2017, 
devido às necessidades do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 10 de Janeiro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 022/2017-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 001/2017 do Departamento de Controle, Regu-
lação, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, de 03/01/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias da servidora pública municipal 
MARIA DO CARMO RUIZ GAMON, ocupante do cargo efetivo de ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO, no período de 02/01/2017 à 16/01/2017, devido 
às necessidades do Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 10 de Janeiro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

MUNICÍPIO DE CIANORTE
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA Nº 023/2017-SEC/ADM

O Prefeito do Município de Cianorte, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e
Considerando o Memorando nº 001/2017 do Departamento de Controle, Regu-
lação, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde, de 03/01/2017, 

RESOLVE:

Art. 1º - INTERROMPER, o gozo das férias do servidor público municipal 
THIAGO HENRIQUE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo efetivo de ENFER-
MEIRO, no período de 02/01/2017 à 16/01/2017, devido às necessidades do 
Município.
Art. 2º - O novo período para o gozo dos dias será em data a ser definida pela 
administração
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 10 de Janeiro de 2017.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Divisão de Recursos Humanos
EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO

11/2017

Programa de Proteção Social Básica que complemente e qualifique o Ser-
viço de Defesa e Garantia de Direitos para Famílias e individuo e Situação 

de Vulnerabilidade Social.

Justificativa: Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública 
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 
de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação; em seu artigo art. 30, paragrafo IV prevê que a administração públi-
ca poderá dispensar a realização do chamamento público, no caso de atividades 
voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas 
pelo órgão gestor da respectiva política. E em seu art. 34 prevê a inexigibilidade 
do chamamento público diante da inviabilidade de competição entre as organi-
zações, em razão da natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica. 
Considerando o artigo 204, inciso I, da Constituição Federal de 1988, que dispõe 
sobre a participação das entidades beneficentes de assistência social na execução 
de serviços, programas, projetos e benefícios socioassistencial; 
Considerando a Lei Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, alterada pela 
Lei nº 12.435 de 06 de julho de 2011, que dispõe sobre a Organização da As-
sistência Social;
Considerando a Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2009, que apro-
va a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
Considerando a Resolução CNAS nº 14 de 15 de maio de 2014, que define os pa-
râmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de assistência 
social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassisten-
ciais nos Conselhos de Assistência Social;
Considerando a Lei Municipal nº 4348/2014 que cria o Sistema Municipal de 
Assistência Social, redefine o Conselho Municipal de Assistência Social, a Con-
ferência Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência 
Social, e dá outras providências;
Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabelece o 
regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organização da 
sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finali¬-
dades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de 
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos 
de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação;
Considerando o Decreto Municipal nº 145 de 23 de agosto de 2016 que regula-
menta o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organi-
zações da sociedade civil no Município de Cianorte-PR.

Resolve:

DO OBJETO
  Art. 1º - Tornar público o presente EDITAL DE CREDENCIA-
MENTO para a análise de documentação e plano(s) de trabalho de organização 
da sociedade civil de assistência social de atendimento, serviços, programas e 
benefícios regularmente constituída, para execução, em regime de mutua coo-
peração, Programa de Proteção Social Básica que complemente e qualifique o 
Serviço de Defesa e Garantia de Direitos para Famílias e Individuo e Situação 
de Vulnerabilidade Social, no período de doze meses, com recursos livres do 
Município destinado à viabilização de serviços socioassistenciais alocados no 
Fundo Municipal de Assistência Social, a parceria será formalizada através de 
Termo de Colaboração.
 Art. 2º - O presente EDITAL DE CREDENCIAMENTO será pu-
blicado no Órgão de Imprensa Oficial e na Página do Sítio Oficial, ambos do 
Município de Cianorte, a partir do dia 04/01/2017.
 Art. 3º – O objeto deve ser executado observando os conteúdos es-
senciais, nome do serviço, nome do benefício, público a ser atendido (usuários), 
metas, abrangência e valores, descrição geral, objetivos geral, ambiente físico, 
recursos materiais, recursos humanos, trabalho social essencial ao serviço, aqu-
isições do usuário, formas de acesso, período de funcionamento, articulação em 
rede, impacto social esperado. Descritos a seguir:
 I – Nome do Programa: Programa de Proteção Social Básica que 
complemente e qualifique o Serviço de Defesa e Garantia de Direitos para Fa-
mílias e individuo em situação de Vulnerabilidade Social
 II – Usuários: Famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade 
social.
 III– Metas, abrangência e valores:

Secretaria de Assistência Social
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 4 - CEP: 87.209-106 Fone: (44) 3631-8072 

 

 MUNICÍPIO DE CIANORTE 
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Meta Abrangência Valor Unitário Meta Valor Total Mês Valor Total Ano 
250 Município  R$ 93.30 R$ 23.325,00 R$279.900,00 

 
 
Entrega da Documentação Necessária e Plano de Trabalho Até 15/02/2017 
Emissão de Parecer pela Comissão de Seleção Até 27/02/2017 
Prazo para Recursos 03/03/2017 à 07/03/2017 
Parecer Final Comissão de Seleção 13/03/2017 

 

 

16. Planilha de Custos/ Plano de Aplicação (R$ 1,00) 
Natureza da despesa Descrição Itens Especificação Quantidade de Itens Valor Total 
Folha de Pagamento 1-Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 

trabalho. 
Ex: Assistente 
Social/Psicólogo 

  

Custeio 2-Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação 
nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o 
exija. 

   

3-Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual 
for a proporção em relação ao valor total da parceria. 

Ex: Aluguel, 
telefone, material 
escritório 

  

Investimento 4-Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de 
espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

   

Total Geral  

17-Cronograma de desembolso Mensal (R$ 1,00)  
 Fev Mar Abr Mai Jun Jul  Ago Set Out Nov Dez Jan Fev 
1-Remuneração da equipe encarregada da 
execução do plano de trabalho. 

             

2-Diárias referentes a deslocamento, hospedagem 
e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija. 

             

3-Custos indiretos necessários à execução do 
objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria. 

             

4-Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

             

TOTAL/MÊS              

 IV - As metas a serem atendidas devem ser 100% destinada para 
usuários da Política de Assistência Social, encaminhados pela Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social por intermédio dos equipamentos da Proteção Social 
Básica e Especial; 
 V– Critérios de Reajuste: O valor dos procedimentos indicados no 
item III não sofrerá reajuste pelo período de vigência deste Edital de Credencia-
mento.
 VII – Descrição Geral: Consiste no trabalho social com famílias e 
indivíduos em situação de vulnerabilidade social, de forma continuado, per-
manente e planejado ou eventual, com a finalidade de promover seu acesso e 
usufruto de direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. Prevê 
o desenvolvimento de potencialidades e aquisições das famílias, por meio de 
ações, mobilizações, campanhas de caráter preventivo e concessão de benefi-
cio eventual, baseado no respeito à heterogeneidade dos arranjos familiares, aos 
valores, crenças e identidades. Fundamenta-se no fortalecimento da cultura do 
diálogo, no combate a todas as formas de violência, de preconceito, de discrimi-
nação. Promove acesso a conhecimento, meios, recursos e metodologias direci-
onadas ao aumento da participação social e ao fortalecimento do protagonismo 
dos usuários na reivindicação dos direitos de cidadania.
Promove e apoia projetos e ações direcionados a Politica de Assistência Sociais 
voltados à população em situação de risco e vulnerabilidade social que visem 
promover autonomia e à superação das desigualdades sociais.
. VIII: Objetivos gerais:
- Contribuir na melhoria da qualidade de vida da população em situação de vul-
nerabilidade social;
- Prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários, possibilitando a su-
peração de situações de fragilidade social vivenciadas;
- Promover aquisições sociais e materiais às famílias, potencializando o protago-
nismo e a autonomia das famílias e comunidades;
- Promover acesso aos demais serviços setoriais, contribuindo para o usufruto 
de direitos;
 IX - Ambiente Físico: Espaços destinados para recepção, sala(s) de 
atendimento individualizado, sala(s) de atividades coletivas e comunitárias, sala 
para atividades administrativas, instalações sanitárias, com adequada ilumi-
nação, ventilação, conservação, privacidade, salubridade, limpeza e acessibili-
dade em todos seus ambientes, de acordo com as normas da ABNT. 
 XI - Recursos Materiais: Materiais permanentes e de consumo 
necessários ao desenvolvimento do Programa, tais como: mobiliário, compu-
tadores, linha telefônica, armários para guardar pertences, alimentação, artigos 
de higiene. Materiais pedagógicos, culturais e esportivos. Banco de Dados de 
usuários(as) de benefícios e serviços socioassistenciais; Banco de Dados dos 
serviços socioassistenciais; Cadastro Único dos Programas Sociais; Cadastro 
de Beneficiários do BPC, entre outros que estejam de acordo com o desenvol-
vimento do objeto e do Plano de Trabalho;
 XII – Recursos Humanos: 01 técnico de nível superior - assistente 
social carga horária mínima de 20 horas semanais. 01 Coordenador de Nível 
Superior ou Médio e serviços gerais.
 XIII - Trabalho Social essencial ao Serviço: Acolhida; estudo so-
cial; visita domiciliar; orientação e encaminhamentos; grupos; atividades co-
munitárias; campanhas, socioeducativas; informação, comunicação e defesa 
de direitos; promoção ao acesso à documentação pessoal; mobilização e for-
talecimento de redes sociais de apoio; desenvolvimento do convívio familiar e 
comunitário; mobilização para a cidadania; conhecimento do território; cadas-
tramento socioeconômico; elaboração de relatórios e/ou prontuários; notificação 
da ocorrência de situações de vulnerabilidade e risco social; busca ativa.
 XIV - Aquisições dos Usuários: 
 a) Segurança de Acolhida: Ter acolhida suas demandas, interesses, 
necessidades e possibilidades; Receber orientações e encaminhamentos, com 
o objetivo de aumentar o acesso a benefícios socioassistenciais e programas de 
transferência de renda, bem como aos demais direitos sociais, civis e políticos; 
Ter acesso a ambiência acolhedora; Ter assegurada sua privacidade.
 b) Segurança De Convívio ou Vivência Familiar, Comunitária E 
Social: Vivenciar experiências que contribuam para o estabelecimento e for-
talecimento de vínculos familiares e comunitários; Vivenciar experiências de 
ampliação da capacidade protetiva e de superação de fragilidades sociais; Ter 
acesso a serviços de qualidade, conforme demandas e necessidades.
 c) Segurança de Desenvolvimento de Autonomia Individual,  Fami-
liar E Social: Vivenciar experiências pautadas pelo respeito a si próprio e aos 
outros, fundamentadas em princípios ético-políticos de defesa da cidadania e 
justiça social; Vivenciar experiências potencializadoras da participação cidadã, 
tais como espaços de livre expressão de opiniões, de reivindicação e avaliação 
das ações ofertadas, bem como de espaços de estímulo para a participação em 
fóruns, conselhos, movimentos sociais, organizações comunitárias e outros 
espaços de organização social; Vivenciar experiências que contribuam para 
a construção de projetos individuais e coletivos, desenvolvimento da autoes-
tima, autonomia e sustentabilidade; Vivenciar experiências que possibilitem o 
desenvolvimento de potencialidades e ampliação do universo informacional e 
cultural; Ter acesso a documentação civil; Ter acesso a experiências de fortaleci-

mento e extensão da cidadania; Ter acesso a informações e encaminhamentos a 
políticas de emprego e renda e a programas de associativismo e cooperativismo.
 XV – Forma de Acesso: Por procura espontânea; Por busca ativa; 
Por encaminhamento da rede socioassistencial; Por encaminhamento das dema-
is políticas públicas, de outros serviços socioassistenciais, das demais políticas 
públicas setoriais e dos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.
 XVI - Período de Funcionamento: Período mínimo de 5 dias por se-
mana, 8 horas diárias, sendo que a unidade deverá necessariamente funcionar no 
período diurno podendo eventualmente executar atividades complementares a 
noite, com possibilidade de funcionar em feriados e finais de semana.
 XVII - Articulação em Rede: Serviços socioassistenciais de Proteção 
Social Básica e Proteção Social Especial; Serviços de políticas públicas seto-
riais; Redes sociais locais; Demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos; 
Sistema de Segurança Pública; Instituições de Ensino e Pesquisa; Serviços, pro-
gramas e projetos de instituições não governamentais e comunitárias.
 XVIII - Impacto Social Esperado: Redução da ocorrência de situ-
ações de vulnerabilidade social; Prevenção da ocorrência de riscos sociais, seu 
agravamento ou reincidência; Aumento de acessos a serviços socioassistenciais 
e setoriais; Melhoria da qualidade de vida das famílias residentes no território de 
abrangência.
 Parágrafo único – O Plano de Trabalho deverá prever todos os requ-
isitos descritos acima, sob pena de desclassificação no processo de credencia-
mento quanto a falta dos elementos essenciais à execução do serviço.

DO CREDENCIAMENTO DAS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL

 Art. 4º - As organizações da sociedade civil deverão protocolar a 
documentação necessária e o Plano de Trabalho para o credenciamento até o 
dia 15 de Fevereiro de 2017, na Secretaria Municipal de Assistência Social. A 
Comissão de Seleção emitirá o parecer no dia 27 de Fevereiro de 2017. As orga-
nizações da sociedade civil poderão protocolar recursos no seguinte prazo: 03 de 
Março de 2017 a 07 de Março de 2017. O parecer da Comissão de Seleção após 
análise do recurso será 13 de Março 2017.

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 4 - CEP: 87.209-106 Fone: (44) 3631-8072 

 

 MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 - CEP 87.200-127 - Cianorte-Pr  

Fone/Fax: (44) 3619-6200 - (44) 3619-6300 
www.cianorte.pr.gov.br 

 
Meta Abrangência Valor Unitário Meta Valor Total Mês Valor Total Ano 
250 Município  R$ 93.30 R$ 23.325,00 R$279.900,00 

 
 
Entrega da Documentação Necessária e Plano de Trabalho Até 15/02/2017 
Emissão de Parecer pela Comissão de Seleção Até 27/02/2017 
Prazo para Recursos 03/03/2017 à 07/03/2017 
Parecer Final Comissão de Seleção 13/03/2017 

 

 

16. Planilha de Custos/ Plano de Aplicação (R$ 1,00) 
Natureza da despesa Descrição Itens Especificação Quantidade de Itens Valor Total 
Folha de Pagamento 1-Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 

trabalho. 
Ex: Assistente 
Social/Psicólogo 

  

Custeio 2-Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação 
nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o 
exija. 

   

3-Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual 
for a proporção em relação ao valor total da parceria. 

Ex: Aluguel, 
telefone, material 
escritório 

  

Investimento 4-Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de 
espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

   

Total Geral  

17-Cronograma de desembolso Mensal (R$ 1,00)  
 Fev Mar Abr Mai Jun Jul  Ago Set Out Nov Dez Jan Fev 
1-Remuneração da equipe encarregada da 
execução do plano de trabalho. 

             

2-Diárias referentes a deslocamento, hospedagem 
e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija. 

             

3-Custos indiretos necessários à execução do 
objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria. 

             

4-Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

             

TOTAL/MÊS              

 Art. 5º - Poderão participar do credenciamento organizações da so-
ciedade civil de assistência social inscritas no CMAS – Conselho Municipal 
de Assistência Social de Cianorte – PR., condição esta que cumpre a exigência 
de cadastramento no Órgão Gestor Municipal da Política de Assistência Social. 
Considera-se organização da sociedade civil: 
  I - entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os 
seus sócios ou associados, conselheiros, diretores, empregados, doadores ou 
terceiros eventu¬ais resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, au¬feridos mediante o exercício de suas atividades, e que 
os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma 
imediata ou por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 
 II - as sociedades cooperativas previstas na Lei Federal n.º 9.867, 
de 10 de no¬vembro de 1999; as integradas por pessoas em situação de risco 
ou vulnera¬bilidade pessoal ou social; as alcançadas por programas e ações de 
combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para fomento, 
educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de 
assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades 
ou de projetos de interesse público e de cunho social; 
 III - as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a 
projetos de in¬teresse público e de cunho social distintas das destinadas a fins 
exclusivamente religiosos.
 Art. 6º – Ficará impedida de realizar o credenciamento a organização 
da sociedade civil que: 
 I – não esteja regularmente constituída;
 II – esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormen-
te celebrada;
 III – tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Públi-
co, ou como dirigente servidor público de órgão da administração pública do 
Município de Cianorte, estendendo-se a vedação aos respectivos familiares, 
sendo: o cônjuge, o companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau;
 IV – tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos 
últimos cinco anos, exceto se:
 a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 
débitos eventualmente imputados;
 b) for considerada ou revista a decisão pela rejeição;
 c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso 
com efeito suspensivo;
 V – tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período 
que dura a penalidade:
 a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a administração;
 b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a admi-
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nistração pública; 
 c) a prevista no inciso II do art. 73 da Lei Federal Nº 13.019, de 31 
de julho de 2014;
 d) a prevista no inciso III do art. 73 da Lei Federal Nº 13.019, de 31 
de julho de 2014;
 VI - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas 
por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em de-
cisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
 VII – tenha entre seus dirigentes pessoa:
 a) cujas contas relativas a parceria tenham sido julgadas irregulares 
ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Fede-
ração, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;
 b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício 
de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
 c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto duran-
te os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei Federal Nº 
8.429/1992.
 Art. 7º – Para o credenciamento as organizações da sociedade civil 
deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, expressa-
mente:
 I – objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de rele-
vância pública e social;
 II – que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido seja transferido a outra jurídica de igual natureza que preencha os requ-
isitos do Decreto Municipal Nº 145/2016 e a Lei Federal Nº 13.019/2014 e cujo 
objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
 III – escrituração de acordo com os princípios fundamentais de con-
tabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade;
 IV – possuir:
 a) possuir no mínimo dois anos de existência, com cadastro ativo, 
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Fe-
deral do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, ad-
mitida a redução desses prazos por ato específico da autoridade competente para 
celebração da parceria na hipótese de não existir, na área de atuação, nenhuma 
organização que cumpra o requisito; 
 b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da 
parceria ou de natureza semelhante;
 c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacio-
nal para o desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas.
 Art. 8º – Para o credenciamento as organizações da sociedade civil 
deverão apresentar os documentos relacionados no ANEXO VI.

DO PLANO DE TRABALHO
 Art. 9º - Deverá constar no Plano de Trabalho, no mínimo:
 I – a descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos e metas a 
serem atingidas;
 II – a descrição de metas a serem atingidas e de atividades ou proje-
tos a serem executados;
 III – a previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na exe-
cução do objeto da parceria;
 IV – a forma de execução do objeto e de cumprimento das metas a 
ele atreladas;
 V – a definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do 
cumprimento de metas;
 VI – os elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos 
com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma na-
tureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais 
como: cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público;
 VII – o plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela 
administração pública;
 VIII – o cronograma de desembolso;
 IX – a previsão de duração da execução do objeto.
 Art. 10 – O Programa deverá ser descrito no Plano de Trabalho e 
executado exatamente conforme os parágrafos do art. 3º deste Edital.  

DAS DESPESAS A SEREM EFETUADAS
 Art. 11 - Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vin-
culados à parceria:
 I - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de tra-
balho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a 
vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, 
décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais en-
cargos sociais e trabalhistas;
 II - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos 
casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija;

 III - custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for 
a proporção em relação ao valor total da parceria;
 IV - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais 
à consecução do objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos equipamentos e materiais.
 § 1º. A inadimplência da administração pública não transfere à or-
ganização da sociedade civil a responsabilidade pelo pagamento de obrigações 
vinculadas à parceria com recursos próprios.
 § 2º. A inadimplência da organização da sociedade civil em de-
corrência de atrasos na liberação de repasses relacionados à parceria não poderá 
acarretar restrições à liberação de parcelas subsequentes.
 § 3º. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela orga-
nização da sociedade civil com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista 
com o poder público.

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
 Art. 12 – A Comissão de Seleção da Secretaria Municipal de Assis-
tência Social instituída pela Portaria Municipal nº 99/2016, é responsável pela 
análise documental do credenciamento e o Plano de Trabalho das organizações 
da sociedade civil para a celebração do termo de colaboração.
 Art. 13 - A Comissão de Seleção, em consonância com o Decreto 
Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016, foi indicada pelo órgão do Mu-
nicípio responsável pela parceria e nomeada por ato específico do Chefe do Po-
der Executivo, sendo composta por, pelo menos, 2/3 (dois terços) de servidores 
ocupantes de cargos permanentes do quadro de pessoal da administração pública 
do Município de Cianorte, que poderão também ser membros da Comissão de 
Monitoramento e Avaliação do órgão ou entidade.

DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
 Art. 14 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social instituída pela Portaria Municipal nº 102/2016, 
é responsável pelo apoio e acompanhamento da execução do objeto da parce-
ria celebrada durante a vigência do termo de colaboração, entre administração 
pública do Município e organização da sociedade civil, cujas atribuições serão 
voltadas para o aprimoramento dos procedimentos, da padronização de objetos, 
custos e indicadores, unificação dos entendimentos, priorização do controle de 
resultados e avaliação e homologação dos relatórios técnicos de monitoramento.
 Art. 15 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, em consonân-
cia com o Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016, foi composta 
por, pelo menos, 2/3 (dois terços) de seus membros de servidores ocupantes de 
cargos efetivos do quadro de pessoal da administração pública municipal, os 
quais poderão também ser membros de Comissão de Seleção.
 Art. 16 - As ações de monitoramento e avaliação terão caráter pre-
ventivo e sa¬neador, para apoiar a boa e regular gestão das parcerias, devendo 
o termo de colaboração prever procedimentos de monitoramento e avaliação 
da execução de seu objeto, a serem realizados pelo órgão ou entidade públi-
ca, incluindo, entre outros mecanismos, visitas in loco e, quando necessá¬rio, 
pesquisa de satisfação.
 § 1º. O gestor da parceria deverá emitir, preferencialmente em pla-
taforma eletrônica, o seu Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação, nos 
termos do art. 59 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, que será 
submetido à Comissão de Monitoramento e Avaliação para homologação e, ao 
mesmo tem¬po, enviado à organização, para conhecimento, esclarecimentos e 
providências eventuais. 
 § 2º. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, 
sem prejuízo de outros elementos, deverá conter: 
 I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
 II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 
impacto do benefício social obtido em razão da execução do objeto até o perío-
do, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
 III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; 
 IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresen-
tados pela organização da sociedade civil na prestação de contas, quando não 
for com¬provado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de colaboração; 
 V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno 
e externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e 
das medi¬das que tomaram em decorrência dessas auditorias. 
 Art. 17 - O órgão público realizará visita in loco, diretamente ou com 
apoio de outros órgãos públicos da administração municipal, durante a execução 
do termo de colaboração. 
 § 1º. Antes da realização da visita in loco, o órgão público municipal, 
ou quem em nome dele for responsável pela ação, poderá notificar a organização 
da socie¬dade civil para informar o agendamento, quando conveniente e oportu-
no. 
 § 2º. Sempre que houver visita in loco, o resultado será circunstanci-
ado em relatório de visita técnica, que será enviado à organização, para conhe-
cimento e providências eventuais e deverá ser considerado para a elaboração do 
Relatório Técnico de Monitoramento e Avaliação.
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DO GESTOR DA PARCERIA

 Art. 18 - O ato de designação do gestor da parceria deverá ser pu-
blicado no órgão de imprensa oficial do Município de Cianorte e constará, ex-
pressamente, os da¬dos para identificação do termo de colaboração. 
 Art. 19 - São obrigações do gestor: 
 I - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
 II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que 
comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências 
adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
 III - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de con-
tas final, levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitora-
mento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho 
de 2014, e o art. 64 do Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016; 
 IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessári-
os às ativi¬dades de monitoramento e avaliação.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
 Art. 20 - A prestação de contas é um procedimento de acompanha-
mento sistemá¬tico das parcerias com organizações da sociedade civil para de-
monstração de re¬sultados, que conterá elementos que permitam verificar, sob 
os aspectos técnicos e financeiros, a execução integral do objeto e o alcance dos 
resultados previstos. 
 § 1º. O modo e a periodicidade das prestações de contas serão pre-
vistos no termo de colaboração, devendo ser compatíveis com o período de rea-
lização das ações, vinculadas ao recebimento dos valores financeiros. 
 § 2º. As fases de apresentação das contas pelas organizações da so-
ciedade civil e de análise e manifestação conclusiva das contas pela adminis-
tração pública do Município de Cianorte iniciam-se concomitantemente com a 
liberação da primeira parcela dos recursos financeiros e terminam com a ava-
liação final das contas e demonstração de resultados.  
 Art. 21 - Para a apresentação das contas, as organizações da socieda-
de civil de¬verão trazer as informações nos relatórios e os documentos a seguir 
descritos, mensalmente: 
 I - Relatório de Execução do Objeto, elaborado pela organização da 
sociedade civil, assinado pelo seu representante legal, contendo as atividades 
desenvolvi¬das para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas pro-
postas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado, com 
respectivo material comprobatório, tais como lista de presença, fotos, vídeos;  
 II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu represen-
tante legal e o contador responsável, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas;
 III – Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa 
devidamente autenticadas em cartório ou por servidor da administração, deven-
do ser devolvidos os originais após autenticação das cópias; 
 IV – Extrato bancário de conta específica e/ou de aplicação financei-
ra, no qual deverá estar evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devida-
mente acompanhado da Conciliação Bancária, quando for o caso; 
 V - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente 
acompanhado dos comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo diri-
gente e responsável financeiro da entidade; 
 VI – Comprovante, quando houver, de devolução de saldo rema-
nescente em até 60 dias após o término da vigência deste Termo; 
 VII – Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela 
entidade no exercício e das metas alcançadas.
 Art. 22 - Para a análise e manifestação conclusivas das contas pela 
administração pública deverá ser priorizado o controle de resultados, por meio 
da verificação objetiva da execução das atividades e do atingimento das metas, 
com base nos indicadores quantitativos e qualitativos previstos no plano de tra-
balho. 
 § 1º. A análise das contas consiste na análise de execução do objeto 
para verifi¬cação do cumprimento do objeto e do atingimento dos resultados 
previstos no plano de trabalho e na análise financeira, quando couber, para exa-
me da confor¬midade das despesas constantes na relação de pagamentos com 
as previstas no plano de trabalho e verificação da conciliação bancária, por meio 
da aferição da correlação entre as despesas constantes na relação de pagamentos 
e os débitos efetuados na conta-corrente que recebeu recursos para a execução 
da parceria, estabelecendo-se o nexo de causalidade entre a receita e a despesa 
realizada, a sua conformidade e o cumprimento das normas pertinentes, com 
foco na verda¬de real e nos resultados alcançados. 
 § 2º. A análise da prestação de contas final pelo Município será reali-
zada com base nas informações e documentação previstas no art. 21 do Decreto 
Municipal nº 145, de 23 de agosto de 2016. 
 § 3º. Quando houver indícios de inadequação dos valores pagos pela 
organi¬zação da sociedade civil com recursos da parceria, caberá ao gestor 
público apontá-los para fins de questionamento dos valores adotados para con-
tratação de bens ou serviços.
 Art. 23 - A manifestação conclusiva da prestação de contas final de-
verá concluir pela: 
 I - aprovação da prestação de contas; 

 II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
 III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata in-
stauração de tomada de contas especial. 
 § 1º. As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de 
contas serão registradas em plataforma eletrônica de acesso público, devendo 
ser levadas em consideração por ocasião da assinatura de futuras parcerias com 
a administração pública, conforme definido em regulamento. 
 § 2º. A hipótese do inciso II do caput poderá ocorrer quando a or-
ganização da sociedade civil tenha incorrido em impropriedades ou faltas de 
natureza formal no cumprimento da legislação vigente que não resulte em dano 
ao erário, desde que verificado o atingimento do objeto e dos resultados. 
 § 3º. A hipótese do inciso III do caput deverá ocorrer quando com-
provado dano ao erário e/ou descumprimento injustificado do objeto do termo, 
incluindo as seguintes hipóteses: 
 a) omissão no dever de prestar contas; 
 b) prática de atos ilícitos na gestão da parceria; ou 
 c) desvio de finalidade na aplicação dos recursos públicos para o 
cumprimento do objeto da parceria; 
 § 4º. No caso de rejeição da prestação de contas deverá ser instaurada 
tomada de contas especial, podendo ser aplicadas as seguintes sanções previstas 
no art. 73 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014: 
 I - advertência; 
 II - suspensão temporária da participação em chamamento público e 
impedi¬mento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera 
de governo da administração pública sancionadora, por prazo não superior a 
dois anos; 
 III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento 
público ou cele¬brar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as es-
feras de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja pro¬movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a organização da sociedade civil 
ressarcir a admi¬nistração pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 
 § 5º. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência 
exclusiva do Chefe do Poder Executivo, sendo franqueado o direito de defesa do 
interes¬sado no respectivo processo, no prazo de dez dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da penalidade. 
 § 6º. Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresen-
tação da pres¬tação de contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração 
relacionada à execução da parceria. 
 § 7º. A prescrição será interrompida com a edição de ato administra-
tivo voltado à apuração da infração. 
 § 8º. Deverão ser registradas em banco de dados público as causas de 
ressalvas ou de rejeição da prestação de contas das organizações da sociedade 
civil para conhecimento público. 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXTINÇÃO DA PARCERIA
 Art. 24 - O termo de colaboração estabelecerá sua vigência, que de-
verá corresponder ao tempo necessário para a execução integral do seu objeto, 
limitada ao prazo máximo de 12 (doze) meses. 
 Art. 25 - O termo de colaboração poderá ser denunciado a qualquer 
tempo por qualquer das partes celebrantes, nos termos do inciso XVI do art. 42 
da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 
 Art. 26 - Constituem motivos para rescisão dos termos de colabo-
ração: 
 I - má execução ou inexecução da parceria; 
 II - a verificação das circunstâncias que ensejam a instauração de 
tomada de contas especial. 
 Parágrafo Único. Na ocorrência de rescisão, a organização da socie-
dade civil deverá quitar os débitos assumidos em razão da parceria, relativos ao 
período em que ela estava vigente. 
 Art. 27 - Nos casos de má execução ou não execução do objeto do 
termo de colaboração pela organização da sociedade civil, o órgão ou a entidade 
pública, para assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, po-
derá: 
 I - retomar os bens públicos eventualmente cedidos para a execução 
do objeto do termo de colaboração ou do termo de fomento; e 
 II - assumir diretamente ou transferir a responsabilidade pela exe-
cução do res¬tante do objeto do termo de colaboração. 
 § 1º. No caso da transferência da responsabilidade pela execução do 
restan¬te do objeto da parceria, a Administração Pública Municipal poderá rea-
lizar novo credenciamento.
 § 2º. Na impossibilidade justificada da realização de novo creden-
ciamento conforme inciso § 1º ou na ausência de interesse das organizações da 
sociedade civil aptas a se credenciarem, o órgão público municipal assumirá 
diretamente a execução do objeto.
 § 3º. A adoção das medidas de que trata o caput deverá ser autorizada 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 
 Art. 28 - Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da parceria, os 
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
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das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao Município, no prazo 
im¬prorrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomada 
de contas pela Administração Pública Municipal. 

DA TRANSPARÊNCIA E DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES
 Art. 29. O Município de Cianorte promoverá a transparência das in-
formações referentes às parcerias com organizações da sociedade civil, inclusive 
dos Pla¬nos de Trabalho aprovados, em dados abertos, devendo manter, nos 
termos pre¬vistos no art. 10 da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, 
em seu sítio oficial na internet e no Portal Oficial do Município, a relação dos 
termos de par¬ceria celebrados.
 Art. 30 - As organizações da sociedade civil divulgarão em seu sítio 
na internet, caso mantenham, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 
estabelecimen¬tos em que exerçam suas ações, em até 120 (cento e vinte) dias 
da celebração das parcerias, as informações de que trata o art. 11, da Lei Federal 
n.º 13.019, de 31 de julho de 2014. 
DISPOSIÇÕES FINAIS
 Art. 31 – Os documentos necessários para o Credenciamento encon-
tram-se nos ANEXOS I ao VII deste EDITAL DE CREDENCIAMENTO.
 Art. 32 – Os casos omissos ou não previstos por este EDITAL DE 
CREDENCIAMENTO serão analisados a partir do que prevê a Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Municipal nº 145, de 23 de agosto de 
2016.

Cianorte, 12 de Janeiro de 2017.

ANEXO I
REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

À
Secretaria Municipal de Assistência Social
Ref. Edital de Credenciamento Público nº 11/2017
Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria, no uso das atribuições que me confe-
rem como representante legal da organização da sociedade civil denominada 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ/MF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxx, 
sediada na Rua xxxxxxxxxxxxxx, o credenciamento junto a esta SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, nos termos do Edital de Chama-
mento Público nº 11/2017.
Para tanto seguem anexos todos os documentos constantes do ANEXO VI do 
Edital.
Declaro, finalmente, sob as penas da lei que conheço e aceito incondicional-
mente as regras do Edital; que, ainda, estou ciente que a ausência de quaisqu-
er documentos ou a presença de irregularidades nos mesmos inviabilizará o 
credenciamento e possível contratação; finalmente, que estou ciente que este 
credenciamento não gera direito à contratação, que estará condicionada à con-
veniência e oportunidade do Município de Cianorte, nos termos da legislação 
vigente.
Cianorte – Paraná, em xxxx de xxxxx de 2.01x.
______________________________
 Assinatura do responsável legal

ANEXO II
DECLARAÇÃO SOBRE INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO

A organização da sociedade civil denominada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx, inscrita no CNPJ/MF, sediada na Rua xxxxxxxxxxxxxx, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, estado 
civil, profissão, portador da CI/RG sob nº xxxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob 
nº xxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
neste Município de Cianorte – Paraná, declara para os devidos fins que tanto a 
organização supra indicada quanto seus dirigentes não incorrem em qualquer 
das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no artigo 20 
do Decreto Municipal nº 145/2016. 
Sem mais para o presente, sendo as informações prestadas verdadeiras, firma-se 
a presente.
Cianorte – Paraná, em xxxx de xxxxx de 2.01x.
______________________________
 Assinatura do responsável legal

ANEXO III
DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS
A organização da sociedade civil denominada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx, inscrita no CNPJ/MF, sediada na Rua xxxxxxxxxxxxxx, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, estado 
civil, profissão, portador da CI/RG sob nº xxxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob 
nº xxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

neste Município de Cianorte – Paraná, declara para os devidos fins que possui 
instalações físicas e condições materiais aptas à prestação dos serviços indica-
dos no Anexo II. 
Sem mais para o presente, sendo as informações prestadas verdadeiras, firma-se 
a presente.
Cianorte – Paraná, em xxxx de xxxxx de 2.01x.
______________________________
Assinatura do responsável legal

ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE

(Preenchimento Obrigatório)
A organização da sociedade civil denominada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxx, inscrita no CNPJ/MF, sediada na Rua xxxxxxxxxxxxxx, por intermédio 
de seu representante legal Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, brasileiro, estado 
civil, profissão, portador da CI/RG sob nº xxxxxxxxx e inscrito no CPF/MF sob 
nº xxxxxxxxxx, residente e domiciliado na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
neste Município de Cianorte – Paraná, declara, para fins de participação no Edi-
tal de Credenciamento Público Nº 00xx/201xxx, que: 
a) não existem fatos que impeçam a participação desta instituição neste creden-
ciamento; 
b) esta instituição compromete-se, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento 
do MUNICÍPIO, qualquer fato superveniente que venha a impossibilitar a ha-
bilitação, de acordo com o estabelecido no parágrafo 2° do artigo 32 da Lei nº 
8.666 de 21/06/1993; 
c) não existe situação de suspensão ou impedimento de licitar com o MU-
NICÍPIO, bem como situação de suspensão temporária de participar em lici-
tação e impedimento de contratar com a Administração; e 
d) cumprimos com o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Fe-
deral. 
Sem mais para o presente, sendo as informações prestadas verdadeiras, firma-se 
a presente.
Cianorte – Paraná, em xxxx de xxxxx de 2.01x.
______________________________
Assinatura do responsável legal

ANEXO V
MINUTA DE TERMO DE COLABORAÇÃO

MUNICÍPIO DE CIANORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscri-
to no CNPJ/MF sob nº 76.309.806/0001-28, sediado no Centro Cívico, 100, em 
Cianorte – Paraná, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Clau-
demir Romero Bongiorno, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 1.554.531-3, inscrito no CPF/MF sob o n° 258.569.019-91, com ende-
reço residencial na Rua Indiana, n° 82, Zona 02, CEP 87200-000, Cianorte/PR, 
doravante denominado MUNICÍPIO e a xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante 
denominado(a) ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar 
o presente Termo de Parceria (Colaboração/Fomento/Colaboração), regido pela 
Lei Federal nº 13.019/2014, Decreto Municipal nº 145/2016 e legislação corre-
lata, consoante Processo Administrativo sob nº xxxxxxx, mediante as cláusulas 
e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: Objetiva o pre-
sente Termo de Colaboração, em regime de mútua cooperação, a consecução 
do serviço de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxx.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA: O MU-
NICÍPIO repassará à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL supra indi-
cada o valor de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx), 
conforme cronograma de desembolso constante no Anexo xxxxxx deste Termo.
Parágrafo primeiro – As parcelas serão liberadas até o 10 º (décimo) dia útil de 
cada mês.
Parágrafo segundo – Havendo constatação de irregularidade na prestação de 
contas da parcela apresentada, ficarão suspensos os repasses das parcelas sub-
sequentes, até que a irregularidade seja sanada ou o recurso restituído.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: Competem às 
partes signatárias do presente Termo:
I – Ao MUNICÍPIO:
a) Transferir os recursos à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL de acor-
do com o Cronograma de Desembolso em anexo, que faz parte integrante deste 
Termo;
b) Designar o gestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes 
de controle e fiscalização;
c) Apreciar a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e 
cinquenta dias contados da data de seu recebimento ou do cumprimento de dili-
gência por ela determinada, prorrogável por igual período mediante justificativa;
d) Fiscalizar a execução do presente Termo de Colaboração, o que não fará ces-
sar ou diminuir a responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CI-
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VIL pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive a terceiros ou, ainda, por irregularidades constatadas;
e) Comunicar formalmente à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL qu-
alquer irregularidade encontrada na prestação dos serviços, fixando-lhe, quando 
não pactuado nesse Termo de Colaboração prazo para corrigi-la;
f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do Termo de Colaboração nos 
órgãos e veículos competentes, o qual deverá conter os seguintes elementos: a) 
Lei autorizadora; b) Espécie, número e valor do instrumento; c) Denominação, 
Domicílio e inscrição no CNPJ das partes, bem como nome e inscrição no CPF 
dos signatários; d) Resumo do objeto; e) Dotação Orçamentária pela qual corre-
rá a despesa; f) Prazo de vigência e data da assinatura.
g) Aplicar as penalidades regulamentadas no presente Termo de Colaboração;
h) Receber, apurar e solucionar eventuais queixas e reclamações, cientificado 
a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para as devidas regularizações;
i) Efetuar mensalmente a transferência de recursos no prazo convencionado;
j) Constituir Comissão de Acompanhamento e Monitoramento para execução 
dos serviços prestados, composta por representantes do MUNICÍPIO, designada 
através de Portaria Municipal que será responsável por prever procedimentos de 
monitoramento e avaliação da execução de seu objeto, incluindo, entre outros 
mecanismos, visitas in loco e, quando necessário, pesquisa de satisfação.  
k) Ordenar a suspensão dos serviços quando constatada quaisquer irregulari-
dades, sem prejuízo das penalidades a que se sujeita a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, sem que esta tenha direito a qualquer indenização no caso 
daquelas não serem atendidas dentro do prazo estabelecido nos termos da Noti-
ficação a ser enviada;
l) Fiscalizar periodicamente os serviços prestados, a fim de ser atestada a regu-
laridade ao pactuado no presente Termo.
II – À ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:
a) Aplicar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trabalho aprovado 
pelo MUNICÍPIO;
b) Responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, pre-
videnciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao 
adimplemento deste Termo, não se caracterizando responsabilidade solidária ou 
subsidiária da Administração Pública pelos respectivos pagamentos, qualquer 
oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução;
c) Prestar contas dos recursos recebidos nos termos da Lei Federal nº 13.019/2014 
e Decreto Municipal nº 145/2016;
d) Caso a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL adquira equipamentos 
e materiais permanentes com recursos provenientes da celebração da parceria, 
deverá gravar referido bem com cláusula de inalienabilidade e deverá formalizar 
promessa de transferência da propriedade ao MUNICÍPIO na hipótese de sua 
extinção;
e) Indicar ao menos 01 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma so-
lidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na 
parceria;
f) Prestar os serviços com qualidade;
g) Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos 
necessários para a realização dos serviços e ações pactuadas, através da implan-
tação de manutenção preventiva e corretiva predial e de todos os instrumentos 
e equipamentos;
h) Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas de toda 
a mão de obra necessária à fiel e perfeita execução deste Termo;
i) Manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, sociais e previ-
denciários aos seus trabalhadores e prestadores de serviços;
j) Responsabilizar-se, com os recursos provenientes do presente Termo, pela 
indenização de dano causado ao público, decorrentes de ação ou omissão volun-
tária, ou negligência, imprudência ou imperícia, praticados por seus emprega-
dos/prepostos, assegurando-se o direito de regresso contra o agente nos casos de 
dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cabíveis;
k) Responsabilizar-se por cobrança indevida feita ao público, por profissional 
empregado ou preposto, em razão da execução desse Termo;
l) Responsabilizar-se pelo espaço físico, equipamentos e mobiliários necessários 
ao desenvolvimento do objeto descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA;
m) Disponibilizar documentos dos profissionais que compõem a equipe técnica, 
tais como diplomas, registros e quitação junto aos respectivos conselhos e con-
tratos de trabalho;
n) Apresentar relatórios de execução físico-financeira a cada trimestre e prestar 
contas dos recursos recebidos, conforme previsto;
o) Manter à disposição do MUNICÍPIO e dos órgãos de controle interno e exter-
no, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados da prestação ou tomada de contas final 
por parte do MUNICÍPIO, os documentos comprobatórios e registros contábeis 
das despesas realizadas pelo presente Termo;
p) Restituir ao MUNICÍPIO o saldo transferido eventualmente existente na data 
de encerramento, denúncia ou rescisão do presente Termo.
CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES E DA DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: Para o exercício financeiro de 2.017 fica estimado em R$ xxxxxxxxxxxxx 
(xxxxxxxxxxxx) o montante de recursos para execução do objeto deste Termo, 
ficando o MUNICÍPIO desobrigado de esgotar o valor estimado, correndo as 
despesas à conta da seguinte dotação orçamentária: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
Parágrafo primeiro – Os saldos financeiros, enquanto não utilizados, serão obri-

gatoriamente aplicados em instituição financeira oficial e as receitas decorrentes 
serão obrigatoriamente computadas a crédito do Termo e aplicadas, exclusiva-
mente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico 
que integrará as prestações de contas.
Parágrafo segundo – Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quan-
titativo poderá ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade, mediante 
aprovação prévia da Administração Pública.
Parágrafo terceiro – Os recursos transferidos à ORGANIZAÇÃO DA SO-
CIEDADE CIVIL deverão ser mantidos e movimentados em conta bancária 
específica, em instituição financeira indicada pelo MUNICÍPIO.
CLÁUSULA QUINTA – DAS PROIBIÇÕES: O Plano de Trabalho deverá ser 
executado com estrita observância das cláusulas pactuadas neste Termo, sendo 
vedado:
I – Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vin-
culados à parceria;
II – Modificar o objeto, exceto no caso de ampliação de metas, desde que seja 
previamente aprovada a adequação do Plano de Trabalho pelo MUNICÍPIO;
III – Utilizar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no Plano de Trabalho;
IV – Realizar despesa em data anterior à vigência da parceria;
V – Efetuar pagamento em data posterior à vigência da parceria, salvo se ex-
pressamente autorizado pela autoridade competente do MUNICÍPIO;
VI – Transferir recursos para clubes, associações de servidores, partidos políti-
cos ou quaisquer entidades congêneres:
VI – Realizar despesas com:
a) Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a 
recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos do MUNICÍPIO 
na liberação de recursos financeiros;
b) Publicidade, salvo as previstas no Plano de Trabalho e diretamente vinculadas 
ao objeto da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, 
das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal;
c) Pagamento de pessoal contratado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL que não atenda às exigências do artigo 46 da Lei nº 13.019/2014;
d) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de 
novas estruturas físicas.
CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A prestação de contas 
será mensal deverá ser encaminhada o MUNICÍPIO até o 5º ( quinto) dia útil 
do mês subsequente. 
Parágrafo único - A Prestação de contas dos recursos recebidos deverá ser apre-
sentada com os seguintes documentos: 
I - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, con-
tendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o compara-
tivo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma 
acordado, anexando- se documentos de comprovação da realização das ações, 
tais como listas de presença, fotos e vídeos, se for o caso; 
II - Relatório de Execução Financeira, assinado pelo seu representante legal e 
o contador responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente 
realizadas;
III – Original ou cópias reprográficas dos comprovantes da despesa devidamente 
autenticadas em cartório ou por servidor da administração, devendo ser devol-
vidos os originais após autenticação das cópias; 
IV – Extrato bancário de conta específica e/ou de aplicação financeira, no qual 
deverá estar evidenciado o ingresso e a saída dos recursos, devidamente acom-
panhado da Conciliação Bancária, quando for o caso; 
V - Demonstrativo de Execução de Receita e Despesa, devidamente acom-
panhado dos comprovantes das despesas realizadas e assinado pelo dirigente e 
responsável financeiro da entidade; 
VI – Comprovante, quando houver, de devolução de saldo remanescente em até 
60 dias após o término da vigência deste Termo; 
VII – Relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pela entidade no 
exercício e das metas alcançadas.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente Termo vi-
gorará da data de sua assinatura até _/ / , podendo ser alterado e prorrogado 
conforme disposto no art. 55 da Lei Federal nº 13.019/2014.
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO: O MUNICÍPIO deverá pro-
videnciar a publicação do extrato deste Termo, nos termos da Lei Federal nº 
13.019/2014. 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALI-
ZAÇÃO: O MUNICÍPIO acompanhará a execução do objeto do Termo através 
de seu gestor, tendo como obrigações: 
I - Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 
II - Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados; 
III - Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas mensal 
e final, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata 
o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/2014; 
IV - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às ativi-
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dades de monitoramento e avaliação. 
Parágrafo único - Comprovada a paralisação ou ocorrência de fato relevante, 
que possa colocar em risco a execução do plano de trabalho, o Município poderá 
assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, de forma a 
evitar sua descontinuidade. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: É facultado aos 
parceiros denunciar este Termo, no prazo mínimo de 60 dias de antecedência 
para a publicidade dessa intenção, nos termos da legislação vigente, sendo-lhes 
imputadas as responsabilidades das obrigações e creditados os benefícios no 
período em que este tenha vigido. 
Parágrafo único - A denúncia e/ou rescisão deste Termo ocorrerá quando da 
constatação das seguintes situações:
I - Utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho aprovado; 
II - Retardamento injustificado na realização da execução do objeto de Termo; 
III - Descumprimento a toda e qualquer cláusula constante deste Termo.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIZAÇÃO E DAS 
SANÇÕES: O presente Termo deverá ser executado fielmente pelos parceiros, 
de acordo com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo 
cada um pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
Parágrafo único - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de 
trabalho, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ORGA-
NIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as sanções do art. 73 da Lei Federal nº 
13.019/2014.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA OBRIGATORIEDADE DE RES-
TITUIÇÃO DE RECURSOS: O responsável por parecer técnico que conclua 
indevidamente pela capacidade operacional e técnica da ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL para execução desta parceria responderá administrativa, 
penal e civilmente, caso tenha agido com dolo ou culpa, pela restituição aos 
cofres públicos dos valores repassados, sem prejuízo da responsabilidade do 
administrador público, do gestor, da entidade da sociedade civil e de seus diri-
gentes. 
Parágrafo único - A pessoa que atestar ou o responsável por parecer técnico 
que concluir pela realização de determinadas atividades ou pelo cumprimento 
de metas estabelecidas responderá administrativa, penal e civilmente pela res-
tituição aos cofres públicos dos valores repassados, caso se verifique que as 
atividades não foram realizadas tal como afirmado no parecer ou que as metas 
não foram integralmente cumpridas. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA DESTINAÇÃO DOS BENS RE-
MANESCENTES ADQUIRIDOS/PRODUZIDOS/TRANSFORMADOS 
COM RECURSOS PROVENIENTES DO PRESENTE TERMO: Os bens re-
manescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do MU-
NICÍPIO, ser doados após a consecução do objeto, quando não forem necessári-
os para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto neste 
Termo e na legislação vigente.
Parágrafo primeiro: A critério do MUNICÍPIO os bens remanescentes adquiri-
dos, produzidos ou transformados com recursos da parceria poderão:
I – Ser doados à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quando se apre-
sentarem úteis à continuidade das ações de interesse público, condicionada à 
prestação de contas final aprovada, permanecendo a custódia dos bens sob res-
ponsabilidade daquela até o ato de efetiva doação, podendo ser alienados quan-
do considerados inservíveis pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;
II – Serem doados a terceiros congêneres, como hipótese adicional à prevista 
no inciso anterior, após a consecução do objeto, desde que para fins de interesse 
social, caso a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL não queira assumir 
o bem, permanecendo sob sua custódia e responsabilidade até o efetivo ato de 
doação; ou
III – Serem mantidos os bens remanescentes na titularidade do MUNICÍPIO 
quando necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado para ce-
lebração de novo termo com outra organização da sociedade civil após a conse-
cução do objeto ou para execução direta do objeto pela administração pública 
do MUNICÍPIO, devendo referidos bens estarem disponíveis para retirada pelo 
MUNICÍPIO após a apresentação final das contas. 
Parágrafo segundo: Os direitos de autor, os conexos e os de personalidade inci-
dentes sobre conteúdo adquirido, produzido ou transformado com recursos da 
parceria permanecerão com seus respectivos titulares, mas mediante licença po-
derá o MUNICÍPIO obter licença de uso a ser concedida pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL, nos termos da Lei Federal nº 9.610/1998.   
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO: O foro da Comarca de Cianor-
te – Estado do Paraná é o eleito pelos Parceiros para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente Termo.
Parágrafo único – Em atendimento ao inciso XVII do artigo 42 da Lei Federal 
nº 13.019/2014, obrigatoriamente à busca por solução judicial deverá ser imple-
mentada tentativa administrativa para solução de dúvidas decorrentes da exe-
cução do presente Termo, que deverá contar com a participação de representante 
da Procuradoria Jurídica do MUNICÍPIO.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Deverá ser 
garantido o livre acesso dos servidores do MUNICÍPIO, do controle interno e 
do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às infor-
mações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados por esta 
Lei, bem como aos locais de execução do objeto. 

Parágrafo único: Fazem parte deste termo: 
I - o plano de trabalho, que é parte integrante e indissociável do presente termo; 
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da socie-
dade civil, devidamente aprovado pela administração pública parceira. 
E por estarem acordes, firmam os signatários perante 02 (duas) testemunhas o 
presente Termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos 
legais.
Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em xxxx de xxxxxx de 2.01x.

MUNICÍPIO DE CIANORTE        ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

               Testemunha1:   Testemunha2:

ANEXO VI
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO CREDENCIAMENTO

I – ser constituída em conformidade com o disposto no art. 3° da Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993;
II – estar inscrita no respectivo conselho municipal de assistência social ou no 
conselho de assistência social do Distrito Federal, na forma do art. 9° da Lei nº 
8.742, de 1993;
III – estar cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social 
– CNEAS, de que trata o inciso XI do art.19 da Lei nº 8.742, de 1993, na forma 
estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário - MDSA.
IV – inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, emitida do site 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil que comprove a existência de, no 
mínimo, 2 (dois) anos;
V - certidões negativas de débitos para prova de regularidade fiscal, previden-
ciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legislação 
aplicável de cada ente federado;
VI – certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil e 
cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações;
VII – cópia da última ata de eleição que conste a direção atual da organização da 
sociedade civil registrada;
VIII – relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade 
civil, conforme seu estatuto social, com respectivo endereço, número e órgão 
expedidor de carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 
Físicas – CPF;
IX – cópia de documento, como contrato de locação, conta de consumo, entre 
outros, que comprove que a organização da sociedade civil tem como domicílio 
fiscal de sua sede administrativa o endereço registrado no CNPJ;
X – documentos que comprovem a experiência prévia e a capacidade técnica e 
operacional da organização da sociedade civil, sendo admitidos quaisquer dos 
seguintes documentos, sem prejuízo de outros:
 a) instrumentos de parcerias firmados com órgãos e entidades da ad-
ministração pública, cooperação internacional, empresas ou com outras organi-
zações da sociedade civil;
 b) relatório de atividades desenvolvidas;
 c) publicações e pesquisas realizadas ou outras formas de produção 
de conhecimento;
 d) currículo de profissional ou equipe responsável, com as devidas 
comprovações;
 e) declarações de experiência prévia emitidas por redes, organi-
zações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, 
conselhos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades;
 f) prêmios locais ou internacionais recebidos;
 g) atestados de capacidade técnica emitidos por redes, organizações 
da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, consel-
hos de políticas públicas e membros de órgãos públicos ou universidades; ou
 h) quaisquer documentos que comprovem experiência e aptidão para 
cumprimento do objeto que será desenvolvido.
XI – declaração do representante legal da organização da sociedade civil in-
formando que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 6º deste Edital;
XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre 
as instalações e condições materiais da organização;
XIII – prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como escritura, ma-
trícula do imóvel, contrato de locação, comodato ou outro tipo de relação jurídi-
ca, caso seja necessário à execução do objeto pactuado; 
XIV – plano de trabalho e regulamento de compras e contratações.

ANEXO VII
MINUTA DO PLANO DE TRABALHO

1. Dados Cadastrais
1.1 Instituição Proponente
1.2 CNPJ
1.3 Endereço/ Cidade/ UF/ CEP
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1.4 Fone/ E-mail
1.5 Conta Corrente/ Banco/ Agência
1.6 Nome do responsável legal/ CPF/ RG e órgão expedidor/ cargo/ função/ 
qualificação completa (nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão)/ en-
dereço domiciliar
2. Serviço/Programa
2.1 Nome do Serviço/Programa: 
2.2 Faixa etárias atendidas:
2.3 Período de execução:
3. Justificativa
Justificativa em forma de descrição da realidade que será objeto da parceria, 
devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou projetos 
e metas a serem atingidas, por meio da realização de diagnostico da realidade 
com base em dados oficiais (contextualização e coerência), contendo a descrição 
pormenorizada das metas qualitativas e mensuráveis a serem atingidas e de ati-
vidades a serem executadas, dando clareza e detalhamento do que se pretende 
realizar ou obter (impacto social esperado), bem quais serão os meios utilizados.
4. Objetivos
4.1 Objetivos Gerais
4.2 Objetivos Específicos
5. Usuários Prioritários (conforme Tipificação)
6. Descrição de metas a serem atingidas (quantidade de famílias) e quais ativi-
dades a serem executadas.
7. Aquisições dos Usuários:
8. Período de Funcionamento da Entidade (dias, horário e período):
9. Condições, forma de acesso e critério de renda:
10. A forma de execução das atividades e de cumprimento de metas a eles atre-
lados.
11. A definição dos parâmetros a serem utilizados para o cumprimento das me-
tas.
12. A previsão se for o caso, de receitas e de despesas a serem realizadas na 
execução das atividades ou dos Projetos abrangidos pela Parceria.
13. Recursos Humanos Existentes
13.1 Nome Completo/ CPF/ Função/ Escolaridade e Formação/ Vínculo Trabal-
hista/ Carga Horária Semanal
14. Cronograma de Execução (meta, etapa ou fase)
14.1 Metas (quantas forem necessárias)
(Exemplo: Palestras Cad Único, Documentação Básica)
14.2 Especificação
14.3 Duração (início e término)

15. Monitoramento e Avaliação
Quais estratégias a Entidade utilizará para a verificação objetiva da execução das 
atividades e do atingimento das metas, com base nos indicadores quantitativos e 
qualitativos previstos no plano de trabalho

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CIANORTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Praça Olímpica Marcos Danilo Padilha, 236 - Zona 4 - CEP: 87.209-106 Fone: (44) 3631-8072 

 

 MUNICÍPIO DE CIANORTE 
Centro Cívico, 100 - CEP 87.200-127 - Cianorte-Pr  

Fone/Fax: (44) 3619-6200 - (44) 3619-6300 
www.cianorte.pr.gov.br 

 
Meta Abrangência Valor Unitário Meta Valor Total Mês Valor Total Ano 
250 Município  R$ 93.30 R$ 23.325,00 R$279.900,00 

 
 
Entrega da Documentação Necessária e Plano de Trabalho Até 15/02/2017 
Emissão de Parecer pela Comissão de Seleção Até 27/02/2017 
Prazo para Recursos 03/03/2017 à 07/03/2017 
Parecer Final Comissão de Seleção 13/03/2017 

 

 

16. Planilha de Custos/ Plano de Aplicação (R$ 1,00) 
Natureza da despesa Descrição Itens Especificação Quantidade de Itens Valor Total 
Folha de Pagamento 1-Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 

trabalho. 
Ex: Assistente 
Social/Psicólogo 

  

Custeio 2-Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação 
nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o 
exija. 

   

3-Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual 
for a proporção em relação ao valor total da parceria. 

Ex: Aluguel, 
telefone, material 
escritório 

  

Investimento 4-Aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
essenciais à consecução do objeto e serviços de adequação de 
espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

   

Total Geral  

17-Cronograma de desembolso Mensal (R$ 1,00)  
 Fev Mar Abr Mai Jun Jul  Ago Set Out Nov Dez Jan Fev 
1-Remuneração da equipe encarregada da 
execução do plano de trabalho. 

             

2-Diárias referentes a deslocamento, hospedagem 
e alimentação nos casos em que a execução do 
objeto da parceria assim o exija. 

             

3-Custos indiretos necessários à execução do 
objeto, seja qual for a proporção em relação ao 
valor total da parceria. 

             

4-Aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes essenciais à consecução do objeto e 
serviços de adequação de espaço físico, desde que 
necessários à instalação dos referidos 
equipamentos e materiais. 

             

TOTAL/MÊS              

18. Declaração
Declaro para os devidos fins de prova junto a prefeitura do Município de Cianor-
te/Secretaria Municipal de Assistência Social que inexiste qualquer debito de 
mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Nacional ou qualquer órgão 
da Prefeitura do Município de Cianorte, que impeça a transferência de recursos 
oriundos de dotações consignadas no orçamento do Município, na forma deste 
Plano de Trabalho.
Pede deferimento
Cianorte, ____ de ___________de __________.                                        

19. Aprovação pelo concedente:
Aprovado/Reprovado                                                                            
Cianorte, XX de XXXX de 2017.         
            

__________________________________
Secretária Municipal de Assistência Social

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
PORTARIA  Nº 013/2017

O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CIANORTE, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

R E S O L V E
Art. 1º - Nomear, DIOGENES APARECIDO SOTO, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, por indicação do Vereador 
João Alexandre Teixeira, percebendo os vencimentos correspondentes ao símbo-
lo “CC-2” da Tabela Geral de Vencimentos da Câmara Municipal de Cianorte, a 
partir de 17 de janeiro de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Presidente do Legislativo Municipal de Cianorte, em 16 de janeiro 
de 2017.

DIRCEU SILVEIRA MANFRINATO
Presidente
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